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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MORADA NOVA, ATRAVES DA
SECRETARIA DE , E DO OUTRO
LAno A EMPREEA . QUE Assim
PARA o Em QUE A sEou1R oEcLARAM=

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de , pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a _ , ___, Morada Nova, Ceará, inscrita no
CNP]/MF sob o ng _ _, neste ato representado pelo [a] Secretário[a) de

__ , Sr.[a] __ , portador(a) do CPF ng doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa _ , com sede á _ , inscrita
no CNP] sob o ng. representada por __ _, portador[a) CPF ng.

_ __. ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGAO EI..ETROl\IICO Ng. , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/02, de
17 de julho de 2002, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

c1.AUsU1.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAD LEGAL
1.1.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO Ng disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII¬A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal ng 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

ci.AUsU1..A sEcuNoA - no oE1ETo
2.1- Aouisiçíio os __ _ ___ oEsT1RAoos A EQUTPAR o s1sTEMA DE sAüoE.
DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QLIANTIDADES CONSTANTES NO
TERMO DE REFERENCIA.

cLAUsU1.A TERCEIRA - no PREÇU
3.1- A CONTRATANTE pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global
do Lote . de RS ___ [_ __ _ ), sujeito as incidências tributárias
normais e distribuidos da seguinte forma: (INSERIR PLANILHA CDM DS VALORES).

c1.AUsUi.A QUARTA - on noTAçAo oRçAmENTÁR1A
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng: _ _ - _ _ : elemento de
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despesa: ___ _- _ _ __ ,; sub elemento de despesa: _ ,
com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PMMN, consignado no Orçamento
Municipal de 2020.

cLAUsULA QUINTA - DA vicENciA no coNTRATo
5.1. O contrato terá um prazo de vigência até ___ __ , a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Lei Federal ng. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

cLAUsULA sExTA - oAs ALTERAÇÕES E UA inscAL1zAçÃo no conTRATo
6.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65,
§ lg e 2 g, inciso ll da Lei ng 8666/93.
6.2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado
ou suprimido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ lg e 2g,
da Lei I'igE.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessárias.
6.4- Nenhum acrêscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for
necessário ã regularização de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vicios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários ã regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBIETO, DA FORMA DE PAGAMENTO
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Ng. 8.666/93, inclusive quanto ãs prorrogações,
alterações e rescisões.
7.2. DAS ORDEN5 DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDEN5 DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro municipal. Q/
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7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
que receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas
seguintes condições:
a] Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra:
bj No prazo de no máximo de | ] çligg corridos, após o recebimento da Ordem de
Compra no horário de 07h às 13h [horário local).
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo
deste edital quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas tecnicas vigentes.
7.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do
da[s) unidaclefsj gestora[s) do Municipio de Morada Nova/CE.
7.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura E nota fiscal deverão ser requeridas junto
a[s) unidade[s] gestora(s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs
supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste
instrumento.
7.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer õnus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que
se verificaram vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
7.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
7.5.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os produtos efetivamente entregues.
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apõs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
õnus para a Contratante.
7.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.7.1. Não produziu os resultados acordados;
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7.7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçães
de habilitação ds Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta
corrente, na agéncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
7.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "prá-rata temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30[trinta] dias.
7.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao flndar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.14- Serão descontados de [forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - oo asâiusrzuvlsnro os Pasço s oo zeaouitieluo economico E rmancsmo
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de O1 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -~
IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acurnulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste);
V = variação percentual obtida [acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V) significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até D2
[duas] casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
U CÚl"1Íl`E-ltü.

ctáusuta Nona - nas sanções E lnraaçöes Aoiuinlsrnnrivas
8.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a
recomendação constante no subitem 8.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nã 1.783/2811, art. 7° da I..el
10.520/2002, com respectivos prazos de duração: Q/
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SAN E135 UE SEÊÚ APLICADA5í EVENTOS: I .Ç Q - ' I
l- Forjar a classificação como microempresa ou empresa de A 1_¡mpE_,d¡m¿,ntD dE¡¡,¿¡t¿_.“.pE¡n p¿,¡.¡ü¿Ú damn

licitações incentivadas ou não. 3U›¡,¿,¡¡m1`

Ii- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
gggsgg dg 1¡,¡¡taçg,¿¡, para qualquer mal-,¡f¿.5¡¿çg,¿¡, na Sggggü púgjjggr 2. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
gerando tumulto e atrasos no certame. mlfllmüf 4 fflllfifffil “W595-

_ I _ I _ _ _ I Ã
_| I

iii- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao publica ou 3_ ¡mped¡m¿,ntü de ¡¡¿¡m pm] Períüdü dai nu
não mantiver a proposta na fase de aceitaçao. mímmfl 5 [SEE] mesü I
+í _- _ _ --_ _
LIV- Não apresentar ou deixar de apresentar documentação

7 solicitada na eauai na eee ae aceloçaa aa proposta, haoliitaçaa ou 4- lmtfldlliififlifl Elf 1188-H" Ptlfl PEFÍUAU fla “D
na ,¿ünt¡.atEÇãU_ minimo, E [seis] meses.

l
iii À _ l lí rn iv!!-I I it _ í l _ I

V. Apresentar proposta ton¬Ie¡-cial em desacordo com o Edital, 5_mpfldimentüdg¡¡c¡ta1.pE¡ÚpE,¡.¡DdDdEInu
ocasionando a frustação do certame em qualquer sentido. mfmmü 1 (um) amu.

L jl _ _ _  _1o. impedimento de licitar pelo periodo de nd
Vi- Apresentar documentação falsa durante a licitação oui rnínlmoãfcinco] anos.
contratação. 11. Comunicar ao Ministério Público Estadual e ou

H _ _ __ __ Federal para apurações de sanções de ordem penal.
A Vil» Não manterias condiçoes habilitatorias durante a execução do EL ¡mp¿,d¡mEm.U de Hcital. Fem períüdfl de, nu

contrato ou da vigén cia da ata de registro de preços. mínima; 5 [sem meses.
lí _ _

13. impedimento de licitar pelo periodo de, noi
viu- Naa retirar a nota ae mfnima.1[vm)Hflfl-

empenha/nau aggijjzrura da Ata, 14. Iviuita de, no mínimo, 18% [dez por cento] do
l valor do t'ontI¬ato/nota de empenho.

15. Advertência
18. Multa de, no mínimo, 0,5 Efe (meio por cento]

114- Entregaroobjeto fora do prazo estabelecido no editaletermo por dia de atraso. aplicada sobre o valor do
C de referência. material não fornecido, limitada a lili [vinte] dias.

Apos o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecuçáo total oupajclal do objeto.

___ ¡ ¡ 

19. Advertência;

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante a âgfnlägefiäñfötgnge “char pelo Peflüdu de* na
Eüntrataçãa 21. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do

valor do contrato /nota tie empenho.
2o. Advertência
11. Muita de, no minimo, 8,5% [meio por cento]

__ _ E por dia de atraso, aplicada sobre o valor doXi Substituir o objeto fora do prazo estabelecido. matem! nãu Subfimuídui limitada 3 Zn [vinte]
dias. Apos o vigésimo dia poderá ser considerada Í
inexecução total ou parcial do objeto. _

 í í I ífl í _

¬ _ _ _ _ _ IH

24. Adverténcia
i 15. impedimento de licitar pelo periodo de, no

Í Xii- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou montagem do [s] n1ffl¡1T1v.'-5 (5E'¡5Ílfl1fl5fi'5›
equipamento [s] quando previsto no edital e termo de refeifilicia. 35- MUÍÍH Clã» 110 fflfflífflflz 55% [W518 PW' Cãflffil

por dia de atraso, aplicada sobre o valor do
equipamento. __ _

eaeaselrusa. Iviuuioiem. os moaaoa nova. Q/
l AV. MANOEL CASTRO, Nil. 728 - CENTRO - NIDRADA NOVA - CEARA» CEP 82EI4D.fllJD

CN FJ D7.78E.E4i1iüDD1-DD - CEF iIIB.82iJ.1T1-4. EMAIL: liuitaoaomn@oLItiool›t.oom.br j



r;,"'5-da “E h'É`.i"

esfäç

Kill-Deixar dgentregarudocuiiientašo original exiglda_nest

te a licitação ou contratação

E

Edil-Hi 

do
tai

21. Muita de, no minimo, 10% [dez por cento]
valor do contrato/iiota de empeniio/valor to
estimado para o item oii lote. diiran - .

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou coiitrataçã
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa a
ordenamento juridico, ao regramento do edital, aos licitantes.
Administração e à sociedade.

o,ç
D
ã

26. impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 2 [dois] anos.
17'. Multa de, no minimo, 18% [dez por cento]
valor do contrato/nota de enipeulio.

do

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

ao. Inipedimento de licitar por 5 [cinco] anos.
81. Multa de, no minimo,1i1fi'ii[dez por cento] d
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual.

Ú I

.li ííl À _ _ - Iíl

lXl.›'l- Não recompor niveis de serviços acordados, quand
esgotados os sancionamentos proprios, regulares e inerentes ao
monitoramentos técnico-operacional e adrninisn-ativo d

Ú
5
U

27. impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de, no mínimo,1(um]ano.

J íl Ii írl ífl À í-I

em lei e rio edital da presente licitação, ein que não se coniin
outra penalidade.

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pacttiada ou prevista
E

28. impedimento de licitar com a PMMN por. no
niinímo, 2 [dois] anos.

J i-1-1 ii _ _ lí-I Cí

validade de proposta.
j__¬ _ _ _ _ i _

>tlX« lnexecução total, previsto na Lei 8666/93 e Lei 18.520/2002.

IX- inexecução parcial do objeto previsto na Lei 8666/93 e L
18.528/Zooa.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação dentro do prazo d El'

gerenciamento coiitratiial.

el

28. lnipedimento de Licitar com o município de
Morada Nova por, no niiniino, 1[um] ano.

34. impedimento de licitar com a PMMN por, no
miniiiio, 2 [dois] anos.
35. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cen
sobre o valor do contrato/nota de empenlio
valor da parcela.
38. impedimento de licitar coin a PMMN por,
mínimo, 1 [um] ano.
37. Multa de, no minimo, 10% [dez por cen
sobre o valor correspondente a parte não
executad£i_. _ _ _ _.

to]
DU

no

to]

l Ii? _ í _ Z __

TDVHapresentação de provas pertinentes ou a apresentação de p
infundadas, ein processo administrativo instaurado.

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do pregoeiro. bem
como pessoas que integram os processos da PMMN, em razão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame, sem a

5

34. impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo
de 5 [cinco] ano.

XXII- Cometer fraiide fiscal no recolhimento de quaisquer tributos. 38. Declaração de inidoneldade

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
ltltlii- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a

ft

38. Declaração de inidoneidade

qualquer outro expediente, o caráter competitivo d
procedimento licitatório público.

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação oii
E

condenatorla.

45. Multa de até 28% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo aclminlsl.'rativo.
45. Publicação extraordinária da decisão

de procedimento llcitatorio público.
XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato

condenatorla. L

47. Multa de até 2iÍi% do faturamento bruto do
último exercicio anterior ao da instauração do
processo administrativo.
4a.Publlcação extraordinária da decisão

da

tt.,i,â_i_
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XXVI- Criar, de niodo fraudulento ou irregular, pessoa juridica 45. Muita de até 28%. do faturamento bruto do
para participar de licitação pública ou celebrar contrato Úllllfllãããã1`ãÍPÍãã"'¿-ãflãfãüãlã¡1l5fãUFãÇ-ããlílã
¿dm¡n¡5U-HWD. processo admíiiistrativo.

45. Publicação extraordinária da decisão
conclenatoria.

Iifl Ll__ H il _ D | ¡_I 2 _

lO-fVil- Manipular oii fraudaroequilfbrio economico-financeiro dos 47. Multa de até 28% do faturamento bruto do
contratos celebrados último exercicio anterior ao da instauração do
com a admiiiistração pública processo administrativo.

48. Publicação extraordinária da decisão
___ __ iondenatúfi

8.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidainente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
8.3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 18% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipotese em que a vencedora também
se sujeitará ãs sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorréncia de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7ã da Lei nã 10.258/2082.
8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente cia pessoa penalizacla, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
8.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 85[cinco] dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer
a juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nã 8.784/1888.
8.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
8.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 18 [dez] dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
8.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

ci.ÁusuLA nitciivia - nAs oauioaçoes no coI~irRA'rAI~Irz
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
18.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame,
consoante estabelece a Lei Federal nã 8.666/1883 e suas alterações.
18.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competeiite, podendo, em
decorrência, solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
18.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
18.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.

(lj.
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18.8. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local
e passível de alteração, conforme conveniéncia da CONTRATANTE com observância das leis
trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
18.8. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sita proposta.
18.18. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as inedidas corretivas necessárias.
18.11.. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, il, da Lei nã 8.686/83.

ci.Ausui.A nt'-:ciivIA PRIMEIRA - oeaicaçõss nA coi~rraArAnA
11.1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter duraiite tocla a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega
do objeto contratual.
1 1.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, inipostos,
encargos sociais, transporte e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao
pessoal empregado na execução contratual.
11.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicareni em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
11.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de
defeito ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo
fixado pelo Gestor do Contrato.
11.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contrattiai cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.8 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificaçao.
11.10 - Remover, ás suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorréncia de transporte ou
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da
notificação que lhe for entregue oficialmente.
11.11 - Todos os equipamentos serão montados [exceto aparelhos de ar-condicionado] e entregues
sem nenhum custo pela contratada. @
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11.12 - Toda a mercadoria entregue terá assisténcia técnica e garantia de no miniino 01 [um] ano
contados a partir da data da entrega.

ctausuta náciiua ssouivna - na rnauns a na connurçao
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitei; direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática f`raudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execuçao de contrato;
c] "prática conluiada"-: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicltador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando infiuericiar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro inultilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
muitilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro muitilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentos, conluiadas, coercitivas ou obstriitivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrate vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro muitilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentos, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro muitilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

ctausuta náciivia raacsina - na Rsscisao
18.1. A lnexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorréncias
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nã 8.588/93, de 21/86ƒ83;
13.1..1. A Rescisão de contrato poderá ser: Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. T28 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 82848888

CNPJ 87 782 84818881-88 - OOF 88 828 171-4 E-MAIL' lieitaoaom n@outIooIt com br

na I



1 ._ _ i,.¡' _' .jp ,H 1I Hmw' _ ;I'!'rI'}

'ie _
H .

PREFEITURA ivIuNIcIPAL oe IvioRAoA Nova fiiflfltãã
a] Determinado por ato unilateral e escrito tia contratante, nos casos enumerados nos incisos l a lili e
XVII do art. 78 da lei 8.666/83, notificando-se a contratada com antecedéncia minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 108, letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniéncia para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lã do art. 78 da Lei
8.666/83; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumpriinento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando o Adininistração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administração;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotados na forina do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1883;
h] A decretação da faléncia ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
it] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela ináxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
l] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de
junho de 1883 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 128
[cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totallzem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratuaimente imprevistos
desmobiiizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizado a
situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução
do contrato;
o] O descumpriinento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p] O reconheciinento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como o fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ou Fono
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam ci presente
instrumento, em D3 (tres) vias de igual forma e teor, perante D2 [duas] testemunhas iclôneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, ___, de de .

J

CONTRATINTE _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l. _ _

CPF NP

2.

CPF NP _
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Anaxoln
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa , inscrita no CNP] ng , com sede
I'I_._- , declara, sob as penas da lei, que atenderá as exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

_, ,___de ___ de2U_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDHADA HDVA
MF. NMNDEL GAETRÚ, N”. TEE - GEHTRÚ - MDRADA NDVA - CEARA- CEP 625-¢D.DüD
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Ansxolv
DECLARAÇÃO DE FATOS sursiwamsurss

PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa , inscrita no CNP] 11.9 , com
sede declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, __ de _ de 20___.

I-I-I_'\ _ Z ii*

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE NIÚRÀDA NCIVA Q/
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ANEXO v
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO xxxlll DO ARTIGO vs DA CF

A empresa , CNP] DE , com sede
ã declara, em atendimento ao previsto no edital do

_ PREGÃO ELETRÔNICO NF , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

,__ de _ de 20__.

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa) I

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendia, desde que maior
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.

PFIEEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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ANEXO M1

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_ PREGÃO ELETRONICO Ns

A empresa , CNP] nfi com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou [amos] sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nfl 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 14-7, de 0? de Agosto de 2014 e Lei
Complementar D9 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, __de de20ä

(Assinatura, nome e Ntimerohía Carteira de ldentidazlne do Declarante]

Qi .
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